
18ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

               Av. Augusto de Lima, 1.234, 14º andar - B. Barro Preto

                          30190-003 - Belo Horizonte - MG

 

 

       DESPACHO No.   : 00943/16

 

       Nro ÚNICO CNJ: 0001503-42.2013.503.0018

       RECLAMANTE     : Claudia Cassemiro Pereira

       RECLAMADO      : Elmo Calcados Sa

 

 

                 C   O  N  C  L  U  S  Ã   O

 

                 Pelo que nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS,

       a(o) MM(a). Juiz(a) do Trabalho.

 

                       Belo Horizonte,19 de janeiro de 2016.

 

 

 

         Pelo(a) Secretário(a) Claudio Scoralick Silva,  servidor(a)  Geraldo

                                    Magela Cunha

 

 

 

 

       Vistos.

       Considerando o  pagamento  espontâneo  da  execução,  liberem-se    os

       créditos, observando-se os cálculos das  folhas  retro  a  débito  dos

       depósitos recursais das fls. 307/verso e 350.

       Excluam-se os devedores do BNDT.

 

 

                       Belo Horizonte,20 de janeiro de 2016.

 

 

 

                         Dra. Vanda de Fatima Quintao Jacob

                                Juiz(a) do Trabalho
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Arquivo Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO
2ª Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim/CITV02

Endereço: Av . Jones dos Santos Nev es, n. 1372 - Bairro: Caiçaras
Cachoeiro de Itapemirim/ES - CEP.:29.300-090

Contato: (28) 35119020 - E-mail: citv02@trtes.jus.br

Processo: 0108900-27.2010.5.17.0132
Reclamante: Sindicato dos Empregados do Comércio no Estado do Espírito Santo -
Sindicomerciários
Reclamado: ELMO CALCADOS S/A

MDL

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PARA
LIBERAÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL

Vistos etc..

Cuida-se de pedido para liberação de depósito recursal sobejante, mediante transferência bancária para a
conta da titularidade de Elmo Calçados S.A., banco CEF - n.104, AG.1532, OP:003, C/C:1621-7, bem
como pedido de desarquivamento.

O processo encontrava-se no arquivo definitivo, desde 03-11-2015, em virtude do cumprimento integral da
obrigação, conforme se verifica da decisão de f.302 dos autos.

Constata-se nos documentos juntados pela reclamada às ff.251-252 que realmente há saldo sobejante.

Assim, em observância aos princípios da economia e da celeridade processuais, este despacho tem
força de alvará à Caixa Econômica Federal para pagamento à empresa ELMO CALÇADOS S.A.,
CNPJ/MF 17.170.416/0001-50 do saldo do depósito recursal vinculado ao presente processo,
mediante transferência bancária para banco CEF - n.104, AG.1532, OP:003, C/C:1621-7.

Encaminhe-se o presente despacho à Caixa Econômica Federal via correio eletrônico, com cópia dos
documentos de ff.251-252 dos autos, para cumprimento sob as penas da Lei. 

Após, devolva-se os autos ao arquivo definitivo.

Publique-se para ciência das partes, por seus procuradores, via DEJT.

Giovanni Antonio Diniz Guerra
Juiz do Trabalho Substituto



Arquivo Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO
2ª Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim/CITV02

Endereço: Av . Jones dos Santos Nev es, n. 1372 - Bairro: Caiçaras
Cachoeiro de Itapemirim/ES - CEP.:29.300-090

Contato: (28) 35119020 - E-mail: citv02@trtes.jus.br

Processo: 0108900-27.2010.5.17.0132
Reclamante: Sindicato dos Empregados do Comércio no Estado do Espírito Santo -
Sindicomerciários
Reclamado: ELMO CALCADOS S/A

MDL

http://www.trtes.jus.br/sic/sicdoc/405423275



DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço abaixo

http://www.trtes.jus.br/sic/sicdoc/visualizardocumento.aspx?id=5&fmt=1&sq=891199671&securityCode=GIFXbg/puJLdWz7UxoGkiGxzOKSYlhuY

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

SMdSB

2ª Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim/ES
Endereço: Av. Jones dos Santos Neves, 1372, Caiçaras, Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29310-376

Telefone: 28 35119020
E-mail: citv02@trtes.jus.br

ALVARÁ   JUDICIAL

Alvará nº 895/2015

Processo nº 0108900-27.2010.5.17.0132
Reclamante Sindicato dos Empregados do Comércio no Estado do Espírito

Santo - Sindicomerciários (CPF: 28.164.150/0001-50; CTPS: , série:
; PIS/PASEP/NIT: )

Reclamado Elmo Calçados S.A. - Filiais 24 e 37 (CNPJ: 17.170.416/0001-50 )

O(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DO TRABALHO Cláudia Villaça Poyares, da 2ª
Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim/ES, no uso de suas atribuições legais:

DETERMINA à Caixa Econômica Federal - Agência 0171, que à vista do presente
ALVARÁ efetue o recolhimento, em favor da União, referente à contribuição
previdenciária, código 2909, da importância de R$800,82 (oitocentos reais e oitenta
e dois centavos ), decorrente da quantia aí depositada, à disposição deste Juízo, com
os respectivos acréscimos capitalizados, na proporção equivalente, a partir de
01/11/2014 até a data do saque, referente(s) ao(s) depósito(s) abaixo especificado(s),
comprovando-se nos autos em cinco dias.

Referência Data do Depósito Tipo
418, dep. recursal fl. 173 25/08/2011 Contribuição Previdenciária

CUMPRA-SE, SOB AS PENAS DA LEI.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de setembro de 2015.

Cláudia Villaça Poyares
Juíza Titular de Vara do Trabalho



DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço abaixo

http://www.trtes.jus.br/sic/sicdoc/visualizardocumento.aspx?id=5&fmt=1&sq=954505136&securityCode=0b9PjlGzH3yUMClfb3/ltjsVzOtG4JRo

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

SMdSB

2ª Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim/ES
Endereço: Av. Jones dos Santos Neves, 1372, Caiçaras, Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29310-376

Telefone: 28 35119020
E-mail: citv02@trtes.jus.br

ALVARÁ   JUDICIAL

Alvará 894/2015

Processo 0108900-27.2010.5.17.0132
Reclamante Sindicato dos Empregados do Comércio no Estado do Espírito

Santo - Sindicomerciários (CPF: 28.164.150/0001-50) 
Reclamado Elmo Calçados S.A. - Filiais 24 e 37 (CNPJ: 17.170.416/0001-50 )

O(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DO TRABALHO Cláudia Villaça Poyares, da 2ª
Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim/ES, no uso de suas atribuições legais:

DETERMINA à Caixa Econômica Federal - Agência 0171, que à vista do presente
ALVARÁ efetue pagamento, em favor do(a) patrono(a) do(a) reclamante Dr(a). Leonardo
Valle Soares (OAB: 009614-ES), da importância de R$ 433,06 (quatrocentos e trinta e
três  reais e seis  centavos), decorrente da quantia aí depositada, à disposição deste
Juízo, com os respectivos acréscimos capitalizados, na proporção equivalente, a
partir da data de 01/11/2014 até a data do saque, referente(s) ao(s) depósito(s) abaixo
especificado(s):

Referência Data do Depósito Tipo
418, dep. recursal fl. 173 25/08/2011 Honorários Advocatícios

CUMPRA-SE, SOB AS PENAS DA LEI.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de setembro de 2015.

Cláudia Villaça Poyares
Juíza Titular de Vara do Trabalho



DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço abaixo

http://www.trtes.jus.br/sic/sicdoc/visualizardocumento.aspx?id=5&fmt=1&sq=881437630&securityCode=kpRZ6gP86oBl5iUXwpc/eoONxZ/CW9qqVLyF

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

SMdSB

2ª Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim/ES
Endereço: Av. Jones dos Santos Neves, 1372, Caiçaras, Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29310-376

Telefone: 28 35119020
E-mail: citv02@trtes.jus.br

ALVARÁ   JUDICIAL

Alvará 893/2015

Processo 0108900-27.2010.5.17.0132
Reclamante Sindicato dos Empregados do Comércio no Estado do Espírito

Santo - Sindicomerciários (CPF: 28.164.150/0001-50)
Maurício Mendes (CPF: 891.039.717-91)

Reclamado Elmo Calçados S.A. - Filiais 24 e 37 (CNPJ: 17.170.416/0001-50 )

O(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DO TRABALHO Cláudia Villaça Poyares, da 2ª
Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim/ES, no uso de suas atribuições legais:

DETERMINA à Caixa Econômica Federal - Agência 0171, que à vista do presente
ALVARÁ efetue o pagamento em favor do(a) Reclamante Maurício Mendes ou do(a)
patrono(a) Dr(a). Leonardo Valle Soares (OAB: 009614-ES), da importância de R$
140,35 (cento e quarenta reais e trinta e cinco   centavos), decorrente da quantia aí
depositada, à disposição deste Juízo, com os respectivos acréscimos capitalizados,
na proporção equivalente, a partir da data de 01/11/2014 até a data do saque,
referente(s) ao(s) depósito(s) abaixo especificado(s):

Referência Data do Depósito Tipo
418, dep. recursal fl. 173 25/08/2011 Reclamante

CUMPRA-SE, SOB AS PENAS DA LEI.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de setembro de 2015.

Cláudia Villaça Poyares
Juíza Titular de Vara do Trabalho



DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço abaixo

http://www.trtes.jus.br/sic/sicdoc/visualizardocumento.aspx?id=5&fmt=1&sq=267592922&securityCode=EZ+IvQUutABFznC59P8j8ay2fEBf15G8

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

SMdSB

2ª Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim/ES
Endereço: Av. Jones dos Santos Neves, 1372, Caiçaras, Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29310-376

Telefone: 28 35119020
E-mail: citv02@trtes.jus.br

ALVARÁ   JUDICIAL

Alvará nº 896/2015

Processo nº 0108900-27.2010.5.17.0132
Reclamante Sindicato dos Empregados do Comércio no Estado do Espírito

Santo - Sindicomerciários (CPF: 28.164.150/0001-50; CTPS: , série:
; PIS/PASEP/NIT: )

Reclamado Elmo Calçados S.A. - Filiais 24 e 37 (CNPJ: 17.170.416/0001-50 )

O(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DO TRABALHO Cláudia Villaça Poyares, da 2ª
Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim/ES, no uso de suas atribuições legais:

DETERMINA à Caixa Econômica Federal - Agência 0171, que à vista do presente
ALVARÁ efetue o recolhimento, em favor da União, referente à contribuição
previdenciária, código 2909, da importância de R$240,76 (duzentos e quarenta
reais e setenta e seis centavos ), decorrente da quantia aí depositada, à disposição
deste Juízo, com todos os acréscimos capitalizados a partir da data do depósito até
a data do saque, referente(s) ao(s) depósito(s) abaixo especificado(s), comprovando-se
nos autos em cinco dias.

Referência Data do Depósito Tipo
042/01516329-2, dep. judicial fl. 297v 27/02/2015 Contribuição Previdenciária

CUMPRA-SE, SOB AS PENAS DA LEI.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de setembro de 2015.

Cláudia Villaça Poyares
Juíza Titular de Vara do Trabalho







21ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

               Av. Augusto de Lima, 1.234, 12º Andar - B. Barro Preto

                          30190-003 - Belo Horizonte - MG

 

 

                              CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO

 

 

 

       ARQUIV. Nro   : 00236/16

       CERTIDÃO Nro  : 00243/16

 

       Nro ÚNICO CNJ : 0001986-63.2013.503.0021

       Autor         : Paulo Henrique Vieira de Almeida

       Réu           : Elmo Calcados S.A.

 

 

 

 

       CERTIFICO que não restam obrigações a serem  cumpridas  nos  presentes

       autos, estando assim o processo em condições de ser arquivado,  o  que

       faço nesta oportunidade.

 

 

 

       Belo Horizonte - MG, 30 de Março de 2016.

 

 

 

 

 

 

                      ________________________________________

                            Aguinaldo Moreira Figueiredo

                              Diretor(a) de Secretaria
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31ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

               Av. Augusto de Lima, 1.234, 7º andar - B. Barro Preto

                          30190-003 - Belo Horizonte - MG

 

 

       DESPACHO No.   : 04326/17

 

       Nro ÚNICO CNJ: 0001861-56.2012.503.0110

       RECLAMANTE     : Edson Goncalves Moreira

       RECLAMADO      : Elmo Calcados S/A

 

 

 

 

 

                                    C O N C L U S Ã O

 

                           Nesta data faço conclusos os presentes

                           autos à(o) MM.(a) Juiz(a) do Trabalho.

                           Aos 25 de abril de 2017.

                           P/Diretor(a) de Secretaria____________

 

 

 

                       Vistos, etc.

                       Considerando-se  que  a   conta   foi   retificada  em

       cumprimento da decisão de embargos à execução de fls. 657/58 e que  as

       partes  já  tiveram  a  oportunidade  de  manifestar-se,  permanecendo

       silente a reclamada, desnecessária a  concessão  de  novo  prazo  para

       vista da conta apresentada.

                       Diante do exposto, decido rever o despacho de fls. 684

       e determinar a expedição de alvará para liberação ao reclamante do seu

       crédito, no valor de R$ 33.062,68, intimando-se ao recebimento  em  05

       dias, devendo, no mesmo prazo, comprovar o valor recebido.

                       Após a comprovação, à SECJ para atualização  da  conta

       de fls. 663 com dedução do valor ora liberado.

                       Ao retorno, venham-me conclusos para novas deliberações.

                        Belo Horizonte,25 de abril de 2017.

 

 

 

                              Dr. André Barbieri Aidar

                                Juiz(a) do Trabalho
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44ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

                  R. Mato Grosso, 468, 12º andar - B. Barro Preto

                          30190-080 - Belo Horizonte - MG

 

 

       DESPACHO No.   : 12847/15

 

       Nro ÚNICO CNJ: 0000514-92.2014.503.0182

       RECLAMANTE     : Edney Souza de Oliveira

       RECLAMADO      : Elmo Calcados S.A.

 

 

                 C   O  N  C  L  U  S  Ã   O

 

                Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS,

                a(o) MM(a). Juiz(a) do Trabalho.

 

                       Belo Horizonte, 7 de dezembro de 2015.

 

 

 

       Pelo(a) Secretário(a) Rodrigo Augusto M. Martins,  servidor(a)  Marina

                               de Vasconcelos Sadala

 

 

 

 

 

 

                       Vistos,

                       Julgo extinta a presente execução quanto aos  créditos

       do autor, nos termos do artigo 794, I, do CPC. Intimem-se.

                       Intimem-se as  partes  para,  no  prazo  de  10  dias,

       retirarem os documentos que instruíram o processo, sob pena de não  se

       responsabilizar a Secretaria pela guarda dos mesmos.

                       Dispensada a intimação do INSS.

                       Silentes, libere-se à reclamada o  saldo  do  depósito

       judicial de f. 1093.

                       Belo Horizonte, 9 de dezembro de 2015.

 

 

 

                           Dr. Marcos Penido de Oliveira

                                Juiz(a) do Trabalho

 

 

 

                                      CERTIDÃO

                    Certifico que  o  presente  despacho  será  publicado  no

       Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho no  dia  11/12/2015  conforme

       previsto no art. 6º do Ato  Conjunto  TST.CSJT.GP.  Nº  15/2008,  para

       ciência de Alberto Magno de Andrade Pinto Gontijo Mendes  -  Réu(s)  1

       (OAB 057180MG), Jose Aparecido da Silva - Autor(es) 1 (OAB 109810MG).

       DOU FÉ. Em 09/12/2015.

 

       Pelo(a) Secretário(a) Rodrigo Augusto M. Martins,  servidor(a)  Marina

                               de Vasconcelos Sadala
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32ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte

               Av. Augusto de Lima, 1.234, 7º andar - B. Barro Preto

                          30190-003 - Belo Horizonte - MG

 

 

       DESPACHO No.   : 07463/17

 

       Nro ÚNICO CNJ: 0000831-12.2014.503.0111

       RECLAMANTE     : Carlos Roberto Pereira

       RECLAMADO      : Geraldo da Costa Coelho + 01

 

 

                         C  O  N  C  L  U  S  Ã  O

 

               Nesta data, faço os  presentes  autos  CONCLUSOS  ao(a) MM.(a)

       Juiz(a) do Trabalho.

 

                       Belo Horizonte,30 de outubro de 2017.

 

 

 

        Pelo(a) Secretário(a) Alexandre Magno Alves de  Almeida,  servidor(a)

                                Bruno Pessoa Ribeiro

 

 

 

 

               Vistos.

               Anote-se o recolhimento de contribuições previdenciárias e das

       custas retro noticiadas.

               Devidamente quitado o acordo e sendo dispensada a intimação da

       PGF em razão de o valor da contribuição previdenciária ser inferior ao

       teto estabelecido  na  Portaria  nº  839  de  13/12/13-AGU/PGF,  julgo

       extinta a execução, com fulcro no art. 924, inciso II, do  CPC  c/c  o

       art. 769/CLT.

               Libere-se o saldo da  conta  judicial  00620042026881990  (fl.

       503) em favor do 1º reclamado, expedindo-se o respectivo alvará.

               Devolvam-se às partes os documentos  que  instruíram  a  ação,

       intimando-se aos recebimentos, em 05 dias.

               Efetivadas as medidas acima e decorrido o  prazo,  arquivem-se

       os autos.

 

                       Belo Horizonte,30 de outubro de 2017.

 

 

 

                         Dr. Alexandre Gonçalves de Toledo

                                Juiz(a) do Trabalho
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

 

AÇÃO TRABALHISTA - RITO SUMARÍSSIMO 
RTSum 0000425-34.2013.5.03.0108

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 06/03/2013 
Valor da causa: R$ 5.500,00 

 
Partes:

AUTOR: ANDRE BRANDAO FRANCA - CPF: 062.495.126-08 
ADVOGADO: REGIANE PRISCILLA MONTEIRO GONCALVES - OAB: MG0132792 
RÉU: ELMO CALCADOS S/A
                            - CNPJ: 17.170.416/0001-50 
ADVOGADO: ALEXANDRE ORSI GUIMARAES PIO - OAB: MG86458 
TERCEIRO INTERESSADO: MARIA CELESTE MORAIS GUIMARAES - CPF: 374.076.436-87 

PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE_0000425-34.2013.5.03.0108



 

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. JUIZ DA 29ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE, MG. 

 

 

 

 

 

 

(Processo nº 0000425-34.2013.5.03.0108) 

 

ELMO CALCADOS S/A, nos autos da Ação Trabalhista (processo em 

epígrafe), em que contende com ANDRE BRANDAO FRANCA, vem, por seus 

advogados, requerer a juntada da guia judicial e do comprovante de pagamento do 

valor de R$7.191,02, referente ao restante da execução que é de R$12.691,02 

atualizado até 15/03/2016. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Belo Horizonte, MG, 16 de maio de 2019. 

 

 

   ALEXANDRE ORSI GUIMARÃES PIO  

   OAB/MG 86.458 
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Data de Emissão: 05/04/2019 - Hora: 17:40:42 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

CONTA:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

JURISDICIONADOS:

(+) Outros Acréscimos

N° GUIA:

VARA:

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39150 56000.100042 11084.363420 7 78790000719102

0620 / 0000000000839155

05/04/2019 030620002571904052 DJ 05/04/2019

CR 7.191,02

00004253420135030108

028382660420620 -4

030620002571904052

ANDRE BRANDAO FRANCA  /  ELMO CALCADOS S/A

ELMO CALCADOS S/A 17.170.416/0001-50

14000000110843634-2

R

S

0

104-0
 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 00.360.305/0001-04

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

VARA:

PROCESSO:

CONTA:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

JURISDICIONADOS:
(+) Outros Acréscimos

N° GUIA:

OBS:

OBS:

PROCESSO:

TRIBUNAL:

TRIBUNAL:

COMARCA:

COMARCA:

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39150 56000.100042 11084.363420 7 78790000719102

0620 / 0000000000839155

030620002571904052 7.191,02

00004253420135030108

028382660420620 -4

030620002571904052

ANDRE BRANDAO FRANCA  /  ELMO CALCADOS S/A

ELMO CALCADOS S/A

17.170.416/0001-50

14000000110843634-2

0

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

DEPOSITO DE DEBITO REMANESCENTE

DEPOSITO DE DEBITO REMANESCENTE

ELMO CALCADOS S/A

29 - 29  VARA DO TRABALHO

00.360.305/0001-04

TRT 03  REGIAO - MINAS GERAIS

TRT 03  REGIAO - MINAS GERAIS

04/05/2019

04/05/2019

BELO HORIZONTE

BELO HORIZONTE

29 - 29  VARA DO TRABALHO
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